
DECRETO MUNICIPAL Nº. 3436/2021, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2021.

Recepciona o Decreto Estadual nº 55.771, de 26 de

Fevereiro de 2021, que determina a aplicação das

medidas sanitárias segmentadas de que trata o art.

19 do Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020,

que institui o Sistema de Distanciamento Controlado

para fins de prevenção e de enfrentamento à

epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19)

no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reitera a

declaração de estado de calamidade pública em

todo o território estadual.

O Prefeito Municipal de Severiano de Almeida, Estado do Rio Grande do Sul, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância nacional declarada
pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em razão do novo coronavírus
(COVID–19);

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que “Declara
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo novo coronavírus (2019–nCoV)”;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 2020, instituiu
o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia
causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reiterando
a declaração de estado de calamidade pública em todo o território estadual, realizada por meio do
Decreto Estadual nº 55.128, de 19 de março de 2020, e reconhecida pelo Decreto Legislativo nº
11.220, também de 19 de março de 2020, da Assembleia Legislativa do Estado;

CONSIDERANDO que o disposto pelo Decreto Estadual nº55.771, de 26 de fevereiro
de 2021, que determina, diante do agravamento da pandemia causada pelo novo Coronavírus
(COVID-19), em caráter extraordinário e temporário, a aplicação, com caráter cogente, no âmbito
do Estado do Rio Grande do Sul, de medidas sanitárias segmentadas referentes à Bandeira Final
Preta, bem como a suspensão da possibilidade, de que tratam os §§ 2º e 5º do art. 21 do Decreto
nº 55.240, de 10 de maio de 2020, de os Municípios estabelecerem medidas sanitárias
segmentadas substitutivas às definidas pelo Estado;



CONSIDERANDO o posicionamento do Comitê Municipal e os indicadores locais que
demonstram o agravamento dos casos da COVID-19;

CONSIDERANDO o interesse público, a oportunidade e a conveniência,

DECRETA:

Art. 1º Fica recepcionado e adotado no âmbito do Município de Severiano de
Almeida, o Decreto Estadual nº55.771, de 26 de fevereiro de 2021, que determina, diante do
agravamento da pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), em caráter extraordinário
e temporário, a aplicação, com caráter cogente, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, de
medidas sanitárias segmentadas referentes à Bandeira Final Preta, bem como a suspensão da
possibilidade, de que tratam os §§ 2º e 5º do art. 21 do Decreto nº 55.240, de 10 de maio de
2020, de os Municípios estabelecerem medidas sanitárias segmentadas substitutivas às definidas
pelo Estado.

Parágrafo único. O Município acata integralmente o Protocolo de Bandeira Final Preta
constante do Anexo Único do Decreto Estadual citado no caput deste artigo, no período
compreendido entre a zero hora do dia 27 de fevereiro de 2021 e as vinte e quatro horas do dia 7
de março de 2021.

Art. 2º Os serviços administrativos municipais, no período determinado para a
Bandeira Preta, poderão adotar, conforme as características próprias de cada setor, as seguintes
formas de regime de trabalho diferenciado, com vistas a reduzir a circulação e interação de
pessoas:

I – os serviços não essenciais:
a) Expediente interno;
b) Atendimento telepresencial e excepcionalmente por agendamento;
c) Revezamento para trabalho presencial;
d) Trabalho remoto;
e) Afastamento de servidores de grupos de risco.
II – os serviços essenciais:
a) Atendimento apenas de urgência e emergência;
b) Divisão das forças de trabalho em equipes para diminuir a circulação e interação

de servidores;
c) Afastamento de servidores de grupos de risco;
d) Trabalho remoto;
e) Revezamento para trabalho presencial.
§ 1º Os regimes de trabalho de que trata este artigo não poderão ocasionar

desassistência ao cidadão, conduto, será sempre privilegiada a forma on-line de atendimento.
§ 2º Os secretários ficam responsáveis por organizar o regime de trabalho de seus

subordinados.
§ 3º O regime de trabalho de que trata este artigo não trará qualquer prejuízo à

remuneração ou outras vantagens pecuniárias do servidor.
§ 4º Para redução do contingente de pessoal poderá a administração conceder férias,

folgas e outras licenças.



§ 5º Fica dispensado o controle de jornada, devendo o secretário da pasta atestar a
efetividade do seus subordinados.

Art. 3º Fica revogado o Decreto Municipal nº 3435 de 23 de fevereiro de 2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de fevereiro de 2021.

Milto Vendruscolo
Prefeito Municipal.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

Evandro Carlos Carbonera

P/ Sec. de Administração


